
 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 

 

Endereço: Avenida Antônio Abreu, nº. 1805 – Horto (rua de acesso ao portão da frente da CMM), Macaé/RJ  

 CEP: 27.947-570 – Endereço: Avenida Antônio Abreu, nº. 1805 – Horto, Macaé/RJ – CEP: 27.947-570. E-mail:  @cmmacae.rj.gov.br 
de acesso ao portão da frente da CMM), Macaé/RJ  

 CEP: 27.947-570 – Telefone:  e-mail:  @cmmacae.rj.gov.br 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO A 
EMENDA MODIFICATIVA 006/23 AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº. 014/2023 NA FORMA DO 
ART.28 DO REGIMENTO INTERNO,  
 
EMENTA: MODIFICA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO PRIMEIRO NO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº E-014/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
INICIATIVA: NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA 

 

I – RELATÓRIO 
 A referida proposição foi recebida por esta comissão para emissão de parecer da 

Comissão Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, conforme determinação do regimento interno 

desta casa, para análise dos aspectos jurídicos e constitucionais, bem como seu mérito. 

Trata-se da Emenda Modificativa 006/23 ao Projeto de Lei do Executivo de nº. 014/2023, 

que visa contemplar todos os imóveis, inclusive construções irregulares.  

II – ANÁLISE 

A Emenda modificativa não fere a iniciativa, pois a matéria é concorrente. As 

modificações, ora apresentadas, regularizará obras mediante o pagamento de uma 

contrapartida financeira destinada ao Município de Macaé que será quantia fixada em função 

do valor da metragem quadrada do imóvel. 

II – VOTO DO RELATOR 

Ressalvadas as observações acima descritas, não vislumbrando óbice quanto a iniciativa 

da referida Emenda Modificativa conforme disciplina o artigo 28 c/c art.35, inciso I do 

Regimento Interno. 

Regimento Interno, VOTO FAVORÁVEL ao prosseguimento e CONSEGUINTE 

APROVAÇÃO. 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

Relator da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
 



 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 

 

Endereço: Avenida Antônio Abreu, nº. 1805 – Horto (rua de acesso ao portão da frente da CMM), Macaé/RJ  

 CEP: 27.947-570 – Endereço: Avenida Antônio Abreu, nº. 1805 – Horto, Macaé/RJ – CEP: 27.947-570. E-mail:  @cmmacae.rj.gov.br 
de acesso ao portão da frente da CMM), Macaé/RJ  

 CEP: 27.947-570 – Telefone:  e-mail:  @cmmacae.rj.gov.br 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 

 

Vereador Membros Voto do Parecer Assinatura 

Luciano 
Diniz 

Presidente 
(      ) de acordo (      ) 

contrário 
 

Edson 
Chiquini 

Titular 
(      ) de acordo (      ) 

contrário 
 

Reginaldo Suplente 
(      ) de acordo (      ) 

contrário 
 

 
Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado    
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